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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

GABINETE DA PREFEITA

LEt No. 20512012 Sobrado, 31 de Julho de 2012

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A
EIÁBORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI
ORçAMENTARIA DE 2013 E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOBRADO,

ESlU.Dg DA PARAIBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

Artigo 165, S 2." da Constituição lrederaÌ e em consonância com a Lei

Complementar n.o 101, de 04 de maio de 2000. FAZ SAtsER, que a Câruara

Municipal aprovou e eÌa sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

ART. 1' - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, $ 2",

da Constituição FederaÌ, e na Lei Complementar !'ederal nu 101, de 04 de rnaio

de 2000, as diretrizes orçamentárias do ldunicípio para o exercício finzrnceiro cle

2013, compreendendo:

I - as prioridacìes e metas da administração púbiica municipali
II - a estrutura e organização do orçamento anual para 20I3;
III - as diretrizes gerais, orientações e os critérios para a elaboração e a

execução dos orçamentos do Município e suas alteraçõesi
IV - as disposições relativas à dívida pública municipr-rli

V - as disposições relativas às despesas do NIunicípio conì pessoal e

encargos sociaisl
VI - as disposições sobre alterações na legislação tributár'ia do Nlunì-cípio

para o exercício correspondentei
VII - as disposições finais.
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Parágrafo único - Integra está lei, os seguintes Anexos:

I - Demonstrativo das Despesas de Capital - Anexo I;
II - Demonstrativo das Despesas por Ações Governamentais - Anexo II;
III - Anexos de Metas Fiscaisi

- Metas de Receitas e l)espesas
IV - Anexos de Riscos tr'iscaisi
V - Quadro Detalhado da Receita Prevista e Realizada (em Valores

Correntes e VaÌores Constantes)i
VI - Quadro Detalhado da Despesa Fixada com a Realizada (em Valores

Correntes e Valores Constantes).

CAPITULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÀO PÚBLICA

MUNICIPAL

Art. 2o - Em consonância com o art. 165, S 2o, da Constituição Federal,
combinado corn o art. 40, da Lei CompÌementar n' 101, as metas e prioridades
para o exercício financei.ro de 2013 são as especificadas no Anexo de metas e

prioridades que integram esta Lei.

Parágrafo Único ' As prioridades e metas constantes do Anexo desta Lei
terão precedência na alocação de recursos nos orçamentos fïscal e de seguridade
social para o exercício financeiro de 2013.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTIIRA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

ART. 3o - Para efeito desta lei, entende-se por:

I - Programa, o instrumento de organização da atuação governamental
que articula um conjunto de ações que concol'rem para à concretrzaçáo de um
objetivo comum preestabelecido, mensurado por indicadores instituídos no

plano plurianuaÌ, visando à solução de um problema oLÌ o atenclimento de

determinadas necessidades ou demandas da sociedadei

II - Atividade, instrumento de programação utilizado para aicançar o

objetivo de um programa, envoÌvendo um conjunto de operações que se realizam
de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto ou ser:viço

necessário à manutenção da ação de governoi
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III - Projeto, instrumento de programação utilizado para alcançar o
objetivo de um programa, envoÌvendo um conjunto de operações, limitadas no
tempo, das quais resuÌta um produto qlre concorre para a expansão ou
aperfeiçoamento da ação de governo ei
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contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

S 1' - Cada programa identrficará as ações necessárias e suficientes ao
atingimento de seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações
especiais, especificando os respectivos valores para o cumprimento das metas,
bem como as unidades orçamentárias responsáveis peÌa reahzaçã,o da ação.

$ 2" - Cada atividade, projeto e operação especial identificarâ a função e a
subfunção às quais se vinculam em conÍbrmidade com a Portarian" 42, de 14 de
abril de 1999 e suas alterações, do Ministério do Planejamento e Orçamento,

t- bem como ao programa a que se vincuÌa.

S 3' As categorias de programação
identificadas no projeto de Ìei orçamentária por
ou operações especiais, e respectivos títuÌos com

de que ftata esta Lei serão
programas, atividades, projetos
indicação de suas metas fiscais.

ART. 4o ' Os orçamentos fiscal e da segurj.dade sociaÌ compreenderão
programação dos órgãos do Município, suas autarquias e fundos especiais.

ART. 5' - O projeto de lei orçamentária anual que o Poder Executivo
encaminhará. ao Poder Legislativo Municipal será composto de:

I - texto da ieii
II - consolidação dos quadros orçamentáriosi
III - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discrirninanclo a

receita e a despesa na forma definida nesta Leii
IV - anexo do orçamento de investimentos das emprcsasi
VI - informações complementares.

S 1'- Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a qì.le se refere
o inciso II deste artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 22,
incisos III, IV, e parágrafo único da Lei no 4.820164, os seguintes
demonstrativos:

I - do resumo da estimativa da receita tolal do município, por categoria
econômica e segundo a origem dos recursosi

Ii - do resumo da estimativa da receita total do Município, por rubrica e
categoria econômica e segundo a origem dos'recursosl
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III - da Íìxação da despesa do Município por f'ur-rção e segundo a origem
dos recursosi

IV - da fixação da despesa do Município por poderes e órgãos e segundo a
origem dos recursosi

V - da receita arrecadada nos três últimos exercícios anteriores àqueÌe eln
que se elaborou a propostai

VI - da receita prevista para o exercício em que se elabora a propostai
VII - da receita prevista para o exercício a que se refere à propostai
VIII - da despesa realizada no exercício imediatamente anteriori
IX - da despesa fixada para o exercício em que se elabora a propostai
X - da despesa fixada para o exercício a qLÌe se refere à propostai
XI - da estirnativa da receita dos or'çamentos fiscal e da seguridade sociaÌ,

isoÌada e conjuntamente, por categoria econômica, segundo a origem dos
recursosi

XII - do resumo geral da despesa dos orçamentos fiscal e d.a seguridade
social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursosi

XIII - das despesas e receitas dos orçamentos fiscal e d.a seguridad.e
\- social, isoÌada e conjuntamente, de forrna agregada e sintótica, evidencianclo o

déficit ou superávit corrente e total de cada uur dos orçamentosi
XIV - da distribuição da receita e da despesa por Íunção de governo dos

orçamentos fiscal e da seguridade social, isoÌada e conjuntamentei
XV-* da aplicação dos recursos na Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e de Valorrzação dos ProÍissionais da Educação - ITIJNDIJB
nos termos da Lei n' II.494 de 20 de jtrnho de 2007, por órgão, detalhando
fontes e valores por programas de trabaìho e grupos cÌe despesai

XW - de aplicação dos recursos reÍ'erentes ao lìundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDEB, na forma da Ìegislação que dispõe sobre o assunto,

XVII - do quadro geral da receita dos orçamentos fiscal e de seguridacle
social, isolada e conjuntatnente, por rubrica e segundo a origem cÌos recursosi

XVIII - da descrição sucinta, para cada unidade administrativa, cle suas
principais finalidadesi

XIX - da aplicação dos recursos de que
25;

XX - da receita corrente iíquida com
CompÌementar n' 101/2000i

base no art. 2", inciso IV da Lei

XXI - da aplicação dos recursos reservados à saúrde cìe qlÌe trata a
Emenda Constitucional n" 29i

XXII - da apiicação de recursos destinados à gestão ambiental, com
ônfase para a agricultura famiiiar e a preservação do patrimônio histórico-
cultural e artístico local,

XKII - da aplicação de recursos destinados à assistência social geral,
através de doações diversas, ajudas Íïnanceiras e outros necessár,ios

trata a Emencla ConstitucionaÌ n"



exclusivamente às famílias coÌnprovadamente carentes do Município, ficando
sr-rjeitos à lei específicai

XXIV - da aplicação de recursos destinailos à manutenção do OonseÌho
Municipal dos Direitos da Criança e do AdoÌescente e do Conselho Tutelar.

ART. 6o - Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntarnente a
programação dos orçamentos fiscal e da seguridade sociaÌ. em consonância com
dispositivos da Portaria no 42, de 14 de abril de 1999, do Minrstério do
Orçamento e Gestão e da Portaria InterministeriaÌ nu 163, de 04 de maio de
2001, a discriminação da despesa será apresentada por unidade orçamentârra,
expressa por categoria de programação, indicando-se, para cada uma, no seLl

menor nível de detalhamentol

I - o orçamento a que pertencei
II o grupo de despesa a que se refere, obedecendo a seguinte

classificação:
d NPSpESAS CoRRENTES:

PessoaÌ e Encargos Sociaisi
Juros e Encargos da Dívida;
Outras Despesas Correntes.

b) DESPESAS DE CAPITAL;
investirnentosi
Inversões Financeirasi
Amortização e Refinanciamento da Dívidai
Outras despesas de CapitaÌ.

CAPÍTULO ry
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS

ORÇAMENTOS DO MUNrCÍprO E SUAS ATTERAÇÕOS

ART. 7" - O projeto de lei orçamentária do Município, reÌativo ao exercício
de 2012 e a respectiva Lei deverão assegurar o controle social e a transparôncia
na execução do orçamentol

I - o princípio de controle social irnpÌica assegur"ar a todo cidadão a
participação na elaboração e no acompanhamento do orçamentoi

II - o princípio de transparência implica, aÌém da observação do princípio
constitucional da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o

efetivo acesso dos munícipes às inÍormações relativas ao orçamento.
ART. 8" Será asseguruÌda aos cidadãos a participação no processo cÌe

elaboração e Íiscalrzaçáo do or:çaurento, através da dcÍïnição das prioridades de
investimento de interesse local, n"rediante regular processo de consulta.



ART. 9o - A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes dcr
projeto de Ìei orçamentâna, serão eÌaboradas a preços correntes do exercício a
que se reÍ'ere.

ParágraÍb único O poder executivo colocará à disposição da Cânrara
Mtrnicipal, até o dia 30 de Norrembro, os estudos e as estimativas das receitas
para o exercício de 2013.

ART. 10 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei
orçarnentária serão orientadas no sentido de alcançar superávit primário
necessário a garantir uma trajetória de solidez financeira da administração
municipal.

ART. 11 - Na hipótese de
caput do arfigo 9n, e no inciso II
n" 101/2000, o Poder Executivo
lirnitação de empenho e de
percentuais específicos, para o

especiais.

ocorrência das circunstâncias estabeÌecidas no
do $ 1" do artigo 31, todos da Lei Complernentar
e o Poder LegisÌativo procederão à respectiva
rnovimentação financeira, podendo definir
conjunto de projetos, ertividacÌes e operações

S 1" Excluetn do caput deste artigo às clespesas que ccnstituem
obrigações constitucionais e Ìegais do município e as clespesas destinaclas ao
pagamenlo dos serviços da dívida.

S 2'- No caso de limitação de empenhos e de novirnentação fin:rnceira de
qtle trata o caput deste artigo, buscarse-á preservar as despesas abaixo
hierarquizadas:

I - com pessoaÌ e encargos paLronaisi
II - com a conservação cÌo patrimônio púrbÌico, conforme prevê o disposto

no artigo 45 da Lei Complementar n' 101/2000i
S 3" - Na hipótese de ocorrência do disposto no capr.rt deste artigo o Poder

Executivo comunicarâ ao Poder Legislativo o rnontante que Ìhe caber:á tornar
inciisponível para crnpenho e movirnentação Íïnanceir,a.

ART. 12 - lìica o Poder Executivo autolizado a Ì)ì:omover as alterações e
adequações de sua estrutura administrativa, desde que com o objctivo cÌe
modernizar e conferir rnaior eficiência e eÍicácia ao poder púbtico municipal.

ART. 13 - A abertr-rra de créditos sr.rpÌementares e especiais depenclerir da
existência de recursos disponíveis, nos termos do Art. 167, Inciso V, da
Constituição lrederaÌ, e autorizar'á expressarrentc, a abertura desses crócÌitos
adicionais até o limite de 70o/o (setenta por cento) do valor fixado, na Lei do
Orçamento.



ART. 14 - Na programação da despesa, não poderão ser fixadas despesas,
sem qtle estejam definidas as fontes de rectrrsos, observaclas as detern'rinações
do Arl. 167, Inciso IV da Carta Magna.

ART. 15 - Observadas ns prioridades a qLìe se reÍcle o artigo 2o desta lei,
a Lei Orçamentária ou as de cróditos adicionais, sontente incÌuirão novos
projetos e despesas obrigatórias de dr,rração continuada, a cargo da
Administração I)ireta, das autarquias e dos fur-rdos especiais se:

I - hotrvel'em sido adeqr"rardamente atendidos todos os qrÌe estiveren em
andamentoi

II - estiverem preservados os recursos necessários à conservação do
patrimônio publicoi

III - estiverem perfeitamente definidas suas
IV - os recursos alocados destinar-se-ão a

fontes de custeioi

ART. 16 - E vedada a inclusão, na Ìei orçarlentár:ia e errì seus créclitos
adicionais, de qr-raisquer recursos do Município, incÌusive das receiLas próprias
das entidades mencionadas no art. 15, para cÌubes, associações de servidor.es e
de dotações a título de subvenções socieris. ressaÌvacÌas aquelas destinaclas a
er"rtidadeê privadas sem fins lucrativos, de atividades cle natureza continuacÌa de
atendimento direfo ao púbÌico nas ár'c:rs de assistôncia social, saúde ou
educação ou que estejam registradas no ConseÌÌro Nacional de Assistência
Social - CNAS.

S 1" - Para habilitarse ao recebimento de recllrsos reÍ'eridos no caput, a
entidade privada sem fins Ìucrativos deverá apresentar declaração de
funcionamento reguÌar nos últimos dois anos emitida no exercício de 2073 e

comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria.

federais, estaduais ou de oper:rções de cródito, conl
de urna ação municipaÌ.

S 2" As entidades
municipais, a qlralquer títr,rlo,
com a Íïnalidade de veriÍïcar o

receberatn os recllrsos.

contrapartidas de recursos
objetivo de concluir etapas

privadas beneÍiciadas coÌrÌ recursos públicos
submeter-se-ão à fiscaÌização do Poder Púrblico
cnmplimento de meLas e objetivos para os quais

S 3' Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste
artigo, a inclusão de dotações na Lei Orçamentária e sua execução, dependerão.
ainda de:

I -- pubÌicação, peìo Poder llxecutivo, de nornlzÌs a sererÌì observadas na
concessão de ar-rxíli.os, prevendo-se cÌáusuÌa de reversão no caso de desvio de
finalidadei

II - identificação do beneficiário e do valor transfericlo no respectivo
convônio.
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S 4" - A concessão cle beneÍïcio de que Lrata o caput cleste artigo deverá
estar definida ern lei específica.

ART. 17 - A inclusão, na lei orçanientária anual, de transferências de
recllrsos para o custeio de dcspesa dc outros entes cla fìederação sontente
poderá ocorrer elrì situações qLÌe envolvam cÌar"amente o artendimento de
interesses locais, atendidos os dispositivos consLantes clo art. 62 cla Lei
Complementar no 101, de 04 de rlaio de 2000.

ART. 18 - As receitas próprias das entidades mencionadas no art. 15
serão progranladas para atender, preÍ'erencialmente, cls gastos com pessoaÌ e
encargos sociais, jltros, encaÌ"gos e anrortizaçãct clzt clír'ir-la, contrapar,ticlar cle
financiamentos e ontras despesas de manr.rtenção.

ART. 19 A Lei Orçamentária somente contemplará dotação para
investimentos com duração superior a um exercício financeiro se o mesmo
estiver contido no PÌano PÌr-rrianuaÌ ou ern Ìei que autoi.ize stra inclusão.

ART. 20 A Lei Orçamcntária conterá cÌotação para reseÌ.va cle
contingência, constitr,rída excÌusivamente coll.Ì reclìrsos cio orçarnento Íïscal, no
valol até 1% (um por cento) da receita corrente Ìíquida prevista para o exer.cício
de 2013 destinada ao alendimento de passivos contingentes e ontros riscos e
eventos fiscais imprevistos.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES REI,,ATIVAS À NÍUDA PÚBLICA MUNICIPAL

ART. 21 - A Lei Orçamentária garantirá recLÌrsos para paganìento cia
despesa decorrente de débitos reÍinanciados, inclusive com a previdência sociaÌ.

ART. 22 - A Lei Orçamentári:r poclerá incÌr-rir, náÌ composrção ci:r receila
totai do Mtrnicípio rectrrsos provenienles de operações de cródito, respeitados os
limites estabelecidos no artigo 167, inciso III cÌa ConstiLuição Irederal.

Parágrafo írnico - A Lei Orçamentârra Anual deverá conter cÌemonstrativos
especifïcando, Ìlor operação de cródito. as clotações Íì nível de pr:ojetos e
atividades Íïnanciados por estes recursos.

ART. 23 - A Lei Orçarnentária poderá autorizar a reaÌização de operações
de cródito por antecipação de receita, desde qr,re observado o clisposto no art. 38,
da Lei Complementar n'101/2000.



CAPÍTULO VI

DAS DrsposrÇÕEs RELATTvAs Às DESrESAS Do uunrcÍpro coM
PESSOAL E ENCARGOS

ART.24 lÌicam os pocleres do nrtrnicípio ar"rtorizados a consignalern
recllrsos necessários para atender :rs despcsas que decorrerl da concessão de
qualquer vantagem ou aumento de rerÌuneração em razáo de ajuste salarial. da
criação de cargos, e contratzrções temporárias, incÌusive para atencÌer aos
Programas da área de educação, saúde e assistência social, ou altei'ações de
estrutura de carreiras e realização de concurso púrblico, bem coÌno da admissão
de pessoal, a qualqr-rer título, nos terrnos d:r Ìegislação ern vigor, observado o $1n,
Inciso I, do Art. 169 da Constituição lt'ederal, podendo leajustar vencirnentos e

proventos em ató 25oÁ (trrnta por cento) dos pagamentos realizados no ano
anterior.

ART. 25 - No exercício financeiro de 2013, as clespesas com pessoal cÌos

Poderes Ïxecutivo e l-egisÌativo observzrrão as cÌisposições conticÌas nos ai'tigcrs
18, 19 e 20, cla Lei Con-rplementar n" 101/2000.

ART. 26 Se a despesa total coln pessoaÌ r-rltrapassar os lirnites
estabelecidos no art. 19 da Lei Complementar n" 101, de 04 de maio de 2000, a
adoção das medidas de que tratam os parágrafos 3" e 4o do art. i69 da
Constituição Fecleral preservzìi'á servidores das Áreas de saúrde, edr-rcação e:

assisLência sociaÌ.

ART. 27 - Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o parágraÍb
único do art. 22 da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000, a

contratação de hora extra, fica restrita a necessicÌades emergenciais cÌas áreas
de saúrde, saneamento, educação e Ìirnpeza púrblica.

CAPITULO VII

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA
LEGISI,AÇÃO TRIBUTÁRIA



ART. 28 - A estitnativa da receiLa qrìe constará do projeto dc Lei
Orçamentária para o exercício de 2073 conten-rpÌará medidas de
aperfeiçoatnento da administlação dos tributos municipais, conì vistas à
expansão cle base de tributação e conseqüente, aumento das receitas próprias.

r\lìT. 29 - A estimativa da receita citada no artigo ernterior levar'á ern
consideração, adicionaltnente, o impacto cÌe alLeração na Ìegislação tributária,
observadas a capacidade econômica do contribuinte e a justa distribr,rição de
renda, ccirn destaque para:

I - atualização da pÌanta genérica de valores clo nrunicípioi
II - r'evisão, attralização ott aclequerção da legislação sobre lrnposto Pleclial

e Territor:ial Urbano, sLlas alíquotas, forma c{e cálculcl, condições ile pagamento,
descontos e isenções, incÌr-tsive coÌìl reÌação à progressiviclade deste irnpostoi

III - revisão da legislação soble o uso do soÌo, com i"edefinição dos lirnites
da zona urbanzr. municipal.

IV revisão da legislação referente ao Irnpost,o Sobre Serviços de

Qualquer Naturezai
V - revisão da legislação aplicírveÌ ao Imposto sobrc 'flansnissão Inter'

vivos e de lSens Irnóveis e de Direitos Reais sobre lrnóveisi
VI - instituição de taxas peÌa utiÌização efetiva ou potencial de selviços

púbÌicos-específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte or-l postos a sua
disposiçãoi

VII - revisão da legislnção sobre as taxars peÌo exercício do pocler de
poÌíciai

VIII revisão das isenções cÌos lribut,os municipais. para mantel o

interesse pírbÌico e a justiça Íïscal.
S 1" - Conr o objetivo de estimuÌar o desenvoÌvimento econômico e cr-rlturai

do N4unicípio, o Poder Executivo encaminhará projetos cle lei de incentivos otr
beneÍïcios de natureza tributária, cuja renúncia de receita observará ao Inciso V
do $ 2" clo Ar:t. 4o da Lei Complementar no 101 de 04 cÌe maio de 2000.

S 2" - A parcela de r:eceita oÌ'çaÌxentiu'ia pr"evisLa no capnt deste arLigo,
que decorrer de propostas de alterações na legisÌerção tributária, ainda eÌÌì
tramitação, quando do envio do projeto de Lei Orçamentária Anual à Câmara
de Vereadores poderá ser identiÍicada, discriminando'se as despesas cuja
execução fïcará condicionada à aprovação das respectivas alterações
Ìegislativas.

CAPITULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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ART. 30 - Itr vedado
imprecisa oll com dotação

consignar na l ei Orçamentária crédito corn fïnaÌidade
iliniitada.

a.

b.

ART. 31 - As transf'erências cle recursos do 'lesonro, não consignadas na
Lei Orçamentária, pâra a adnrinistração descentraÌizad.a, destinadas a
rnanutenção compÌementar, ocorrerá pela via extra orçamentária, em
substituição as 'I'ransferências Intragovelnarnentais, ctrjos registros contábeis
das 'I'ransferências Financeiras concedidas e recebrdas, serão efeLuados ern
contas contábeis especificas de resnltado, qlÌe representem as variações ativas e
passivas correspoÌtdentes, observando-se os segtrintes aspectos, nos terrnos da
Portaria n'339 de 29 de agosto de 2001 der Secretaria clo'l'esonro Nacional:

1. ORÇAMENTÁRrOS

As despesas deverão ser empenhadas a realizadas n:r nnidade responsável
pela execução do objeto do gnsto, mcclizrnte aloc:rçrìo ciireta cl:r dotaç:ìo ou p01
meio de descentralização de cróclitos entre órgãos e/otr c'ntidades execntorasi
O empenho da clespesa orçamentária será emiticlo somente peÌo órgão ou
entidade beneÍiciária da despesa, responsável peÌa aplicação dos lccursos,
fïcando eliminado o empenho na modaliclade de transferôncias
i ntra gover na rn e n ta j.s.

ART. 32 - O PocÌer Executivo reaÌizará estr,rdos visando à deíìnição de
sistema de controle de custos e avaliação de resultados das ações de govemo.

ParágraÍb úrnico - A alocação cÌe recrÌrsos na Lei Orçamenfária r\nual ser:á
feita diretamente à unidade orçaÌllentária responsáveÌ pela srÌa execução. dc
tnocÌo a evidenciar o custo clas ações e propiciar iì correta avaliação dos
resultados.

ART. 33 Scrão alocados recursos para atender as despcsas corn
precatórios qtÌe serão incluídos na proposta orçamentária de 2013, não poclendo
ser cancelados para a abertura de créditos adicionais com outra fïnalidride.

ART. 34 - A Ìresa da Câmara deverii encaminhar ao Prefeito Mr-rnicipal
até 31 de julÌro do corrente exercício, a proposta or'çarnentár'ia relativa zìs
dotações do LegisÌativo Municipal para o exercício cÌe 2013, observadas as
disposições do art. 29A, CF, com reclação que Í'oi dada pela EC 25100.

ART.35 - Para os efcitos do atrt. 16, !i 3o, cla l,ci CompÌcn'iont:rr no
101/2000, entende-se como despesas irreÌevantes, irquelas cujo valor não
ultrapasse, para bens c serviços, os Ìimitcs dos incisos I e II clo arL. 2rl cla Lei
8.666/1993.
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ART. 36 - Ató trint:r dias após a publiczrção clos orçanrentos. o Poder
Executivo estabeÌecerá, através cle clecleto, a Prograrnzção I'ina'ceira e o
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, nos tennos do cÌisposto no
artigo Bo cla Lei Complementar n' 101/2000.

ART. 37 - O Poder lìxectrtivo poder'á enciiminhÍìÌ' ìllensagen ao Pocler
Legislativo para propol modifïc:rção nos projetos de lei r.eÌativos ao plano
Plurianuaì, às Diretrizes Orçanrcrrtárias, iìo Orçanrepto Anr-ral e iìos Cr,óclitos
Adicionais enquanto não iniciada a votação, no tocante ers partes cnja alteração
ó proposta.

ART. 38 - A proposta orçamentária para o exercício de 2018, será
remetida ao Poder Ìegislativo para alrreciarção ató ll0 cìe novembro e será
devoÌvida para sanção dn Prefeita zrtó 15 de dezernbro cle 2012.

AIÌT. 39 - Se o projeto de Lei Orçarnentária Antral não for aprovaclo ató
15 de dezernbro de 2012, fica autonzada, até a sì.Ìa sanção, a execução da
prograÌnação dele constante àrazão de 1/12 (r,rm doze avos) ao mês.

ART- 40 - Ilsta lei entra eu vigor na data de sua ptrblicação, revogando-se
as disposições en'r contrário.

Sobrado - PB, 31 de julho de 2012.
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